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REQUERIMENTO Nº ___________/2023 

 
 
 

Assunto:  Requer, na forma do artigo 117 da Resolução n. 1.578 de 2012 (Regimento Interno da 

Assembleia) e, após ouvido o Plenário, seja encaminhado Requerimento de APELO, mediante ofício 

desta Casa ao Exmo. Sr. Governador do Estado da Paraíba, no sentido de determinar junto ao 

Departamento de Estradas e Rodagens – DER, a implantação de redutores de velocidade na PB-

121 que interliga os municípios de Areial a Montadas, Em frente a Escola Municipal de Ensino Infantil 

e Fundamental Ezequiel Vieira. 

  

Exmo. Sr. Presidente, 

 

 Requeiro a Vossa Excelência, na forma regimental e depois de ouvido o Plenário, que seja 

encaminhado o presente requerimento de APELO ao Exmo. Sr. Governador do Estado da Paraíba, 

no sentido de determinar junto ao Departamento de Estradas e Rodagens – DER, a implantação de 

redutores de velocidade na PB-121 que interliga os municípios de Areial a Montadas, mais 

precisamente em frente a Escola Municipal Infantil e Fundamental Ezequiel Vieira. 

 

Requeiro ainda que a decisão desta Casa seja comunicada ao Exmo. Sr. Governador do Es-

tado da Paraíba, no Palácio da Redenção, Praça João Pessoa, s/n, CEP: 58013-140, Centro, João 

Pessoa – PB, e a diretoria do Departamento de Estadas e Rodagens - DER, na Avenida Ministro 

José Américo de Almeida, s/n, CEP: 58040-300, Centro, João Pessoa - PB. 

   

 
Atenciosamente, 

 

 

 
SILVIA BENJAMIN 

Deputada Estadual 
 

 

  

8.191



 

 

ESTADO DA PARAÍBA 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA 

Casa de “Epitácio Pessoa” 

Gabinete da Deputada Silvia Benjamin 

 

 

 

JUSTIFICATIVA PARA O PLEITO 

  

Senhoras e Senhores Deputados, 

O presente requerimento é uma demanda trazida ao nosso gabinete, na qual relata a 

importância da instalação dos redutores de velocidade na PB-121 que interliga os municípios 

de Areial a Montadas mais precisamente na frente da Escola Municipal de Ensino Infantil e 

Fundamental Ezequiel Vieira, a instalação de redutores de velocidade deverá trazer benefícios 

importantes para a segurança viária e para a qualidade de vida dos moradores da região. A 

instalação de quebra-molas ou lombadas eletrônicas ajudará a reduzir a velocidade dos 

veículos que trafegam na estrada, diminuindo os riscos de acidentes e aumentando a sensação 

de segurança para os usuários da via. 

Certo da compreensão dos pares no tocante a necessidade da aprovação do presente 

requerimento, aguardo a deliberação do Plenário. .  

 

.     Sala das Sessões, em 24 de Outubro de 2023. 

 

 

 

SILVIA BENJAMIN 

Deputada Estadual 


